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PORTARIA DAP/PROGESP/UFCSPA Nº 4.424, DE 7 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre,
no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decreto de 17/03/2021, publicado no Diário Oficial
da União de 18/03/2021, publicada no Diário Oficial da União de 06/04/2021, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora Cláudia de Souza Libânio, matrícula
SIAPE nº 1124498, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, no período de
28/09/2024 a 14/10/2024, para participar da Mobilidade Internacional através do Programa de
Intercambio Académico Latinoamericano (PILA) na Fundación Universitaria Juan N. Corpas
(Colômbia), promovida pela Fundación Universitaria Juan N. Corpas, em Bogotá/COL, com ônus
UFCSPA. (Processo nº 23103.012604/2024-21).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LUCIA CAMPOS PELLANDA

PORTARIA DAP/PROGESP/UFCSPA Nº 4.426, DE 7 DE AGOSTO DE 2024

A Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas da Fundação Universidade Federal de
Ciências da Saúde de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 140,
de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 10 de abril de 2018, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor Rodrigo Pereira Duquia, matrícula
SIAPE nº 0167153, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, no período de
02/12/2024 a 09/12/2024, para participar do Psoriasis: from gene to clinic, promovido pelo
British Association of Dermatologists, em Londres/ GB, com ônus limitado. (Processo nº
23103.010146/2024-96).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANA CLAUDIA SOUZA VAZQUEZ

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 510, DE 8 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais, considerando o disposto no artigo 36 da Lei 8.112/90,
considerando a decisão exarada no processo judicial nº 1007978-61.2024.4.01.3700, e em face
ao contido no processo administrativo n° 23115.018270/2024-61, resolve:

Art. 1º Remover, em virtude de determinação judicial, o servidor ROSIVALDO
XAVIER DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº
2015863, no Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, da
Universidade Federal do Maranhão (UFMA) para a Universidade Federal do Recôncavo da
Bahia - Feira de Santana/BA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União (DOU).

FERNANDO CARVALHO SILVA

PORTARIA Nº 514, DE 7 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e face o contido no(a)
Processo nº 23115.020706/2024-81, resolve:

Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) MARIA TERESA RABELO RAFAEL,
ocupante do cargo de PROFESSOR ENS. BÁSICO TÉCN. TECNOLÓGICO, classe/denominação DIII,
nível 001, matrícula SIAPE 1814299, lotado(a) no(a) COLÉGIO UNIVERSITÁRIO, desta
Universidade, no período de 01/09/2024 a 31/08/2026, para realização de atividades de
ensino, pesquisa e internacionalização, na Universidade Clermont Auvergne, França, referentes
ao Programa LEITORADOS GUIMARÃES ROSA PARA INSTITUIÇÃO UNIVERSITÁRIA ESTRANGEIRA
(EDITAL CAPES Nº 27/2023), sem ônus.

Nos termos do Artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME Nº 21,
de 1º de fevereiro de 2021, o servidor deverá comprovar a participação efetiva na ação que
gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades. A não
apresentação da documentação comprobatória de conclusão do afastamento sujeitará ao
servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento, na forma da legislação vigente.

FERNANDO CARVALHO SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
PORTARIA Nº 393, DE 7 DE AGOSTO DE 2024

O Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Alterar a Portaria Reitoria-UFMT nº 497, de 21/10/2021, publicada no Diário
Oficial da União em 25/10/2021, que passa a ter a seguinte redação: "Art. 1º Conceder
pensão à WILMA LUCIA DIAS MARINHO, na qualidade de esposa e ao JOÃO PEDRO
FERREIRA MARINHO na qualidade de filho do ex-servidor ODENIL DO CARMO MARINH O,
ocupante do cargo Professor do Magistério Superior, matricula SIAPE 0415488 do quadro de
pessoal desta Universidade, falecido na Inatividade, com fundamento no inciso I do art. 3º
da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, e art. 2º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004 ou art. 23
da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. Art. 2º Esta Portaria conta
seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2024." (Processo nº 23108.050570/2024-23).

EVANDRO APARECIDO SOARES DA SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL
PORTARIA Nº 882-RTR/UFMS, DE 6 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 3º da Portaria
SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019,
e considerando o contido no Processo nº 23104.021449/2024-24, resolve:

1. Conceder pensão a CRECENCIA BAES XAVIER, na qualidade de Cônjuge do ex-
Servidor GLANDIO XAVIER, falecido em 3 de julho de 2024, integrante da carreira do
Magistério Superior, do quadro de pessoal desta Universidade no cargo de Professor,
Classe Adjunto, Nível 04, com Especialização, em regime de Dedicação Exclusiva.

2. Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 3 de julho de 2024.

MARCELO AUGUSTO SANTOS TURINE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
PORTARIA Nº 1.774, DE 6 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, no uso das
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da Universidade, resolve:

Retificar os termos da Portaria nº 1597/2024, de 22 de julho de 2024, publicada no
Diário Oficial da União em 24/07/2024, seção 2, página 141.

Onde se lê:
"para exercer o Cargo de Direção de SECRETÁRIO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS -

REINTER / CD-2",
Leia-se:
"para exercer o Cargo de Direção de SECRETÁRIO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS -

REINTER / CD-4".

DANILO GIROLDO

PORTARIA Nº 1.794, DE 7 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, no uso das
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da Universidade, resolve:

Autorizar o afastamento do país da servidora SILVIA SILVA DA COSTA BOTELHO,
matrícula SIAPE 409279, ocupante do cargo de PROFESSORA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR,
para participar e apresentar trabalhos na The 22nd IEEE International Conference on
Industrial Informatics, em Pequim, na China, no período de 13/08/2024 a 22/08/2024, com
ônus, mantida a remuneração, acrescida de bolsa ou auxílio da FAURG - Recurso de Projeto
Petrobras ToT - PESQ-1036, conforme processo nº 23116.010809/2024-23.

DANILO GIROLDO

PORTARIA Nº 1.795, DE 7 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, no uso das
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da Universidade, resolve:

Designar a servidora MONICA WETZEL, matrícula SIAPE 1980795, para exercer a
Função Gratificada de SECRETÁRIA DO CAMPUS DE SÃO LOURENÇO DO SUL / Campus SLS
- FG-6, com efeitos retroativos, a partir de 22/04/2024.

DANILO GIROLDO

PORTARIA Nº 1.796, DE 7 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, no uso da
atribuição que lhe confere o Decreto de 13/01/2021, publicado no Diário Oficial da União
em 14/01/2021, resolve:

Nomear, em caráter efetivo, JULIANO WEEGE DA ROCHA, em virtude de
habilitação em concurso público, instituído pelo Edital nº 4, publicado no DOU em
13/05/2022, homologado pelo Edital nº 1, publicado no DOU em 17/02/2023, de acordo
com o inciso I do art. 9º da Lei 8.112, de 11 dezembro de 1990, para o cargo de Assistente
em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento
1, em regime de trabalho de 40 horas semanais, para atuar no campus de Rio Grande/RS,
código da vaga nº 318444, conforme Processo nº 23116.001456/2023-90. A posse ocorrerá
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato no DOU.

DANILO GIROLDO

PORTARIA Nº 1.801, DE 8 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, no uso das
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da Universidade, resolve:

Autorizar o afastamento do país do servidor BILLY GRAEFF BASTOS, matrícula
SIAPE 1474718, ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, para
participar do IX Congreso de la Asociación Latinoamericana de Estudios Socioculturales del
Deporte (ALESDE), na Universidade de La Plata em La Plata, na Argentina, no período de
03/09/2024 a 07/09/2024, com ônus, mantida a remuneração, acrescida de bolsa ou
auxílio do CNPq, conforme processo nº 23116.010254/2024-10.

DANILO GIROLDO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA
PORTARIAS DE 7 DE AGOSTO DE 2024

O VICE REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, nomeado pela
Portaria nº 110/2024-GAB de 05/03/2024, publicada na Seção 02 do D.O.U de06/03/2024,
página nº 38, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que
consta no memorando eletrônico nº 46/2024-CCLB, resolve:

Nº 425 Dispensar, a partir do dia 08/08/2024, a Professora JOSEANE DOS SANTOS DO
ESPIRITO SANTO, matrícula SIAPE n° 1056900, lotada na Coordenação do Curso de
Libras/CCLA, da função de Coordenadora do Curso Bacharelado em Letras-Libras da
Universidade Federal de Roraima, (FUC-001), designada pela portaria nº308/2023/GR de
26/06/2023, publicada no DOU em 28/06/2023, seção 2, página nº38.

Nº 426 Designar, a partir do dia 08/08/2024, a Professora THAYSA OLIVEIRA BARBOSA ,
matrícula SIAPE n° 1991171, para exercer a função de Coordenadora Pró-Tempore do
Curso Bacharelado em Letras-Libras da Universidade Federal de Roraima, (FUC-001).

SILVESTRE LOPES DA NÓBREGA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E BIOLÓGICAS

PORTARIA Nº 203, DE 8 DE AGOSTO DE 2024

O Prof. Dr. André Cordeiro Alves dos Santos, Diretor do Centro de Ciências
Humanas e Biológicas da Universidade Federal de São Carlos, no uso das atribuições
legais e estatutárias que lhe foram conferidas pela Portaria GR nº 550/14, de 08 de
janeiro de 2014 e Portaria GR Nº 5557/2022, de 16/04/2022, e tendo em vista o que
consta do Processo SEI-UFSCar nº 23112.017284/2024-97, CONSIDERANDO o Ofício nº
7/2024/PPGEd-So/CCHB, resolve:

Art. 1º Designar a Profa. Dra. BÁRBARA CRISTINA MOREIRA SICARDI
NAKAYAMA para exercer as funções de Coordenadora do Programa de Pós-Graduação
em Educação do Campus Sorocaba da UFSCar, pró-têmpore, atribuindo a respectiva
função Comissionada da Coordenação de Curso - FCC, a partir desta data.

Art. 2º Fica revogado, o Art. 1º da Portaria CCHB Nº 82/2021, de
21/06/2021 que nomeava a Profa. Dra. Bárbara Cristina Moreira Sicardi Nakayama
como coordenadora, portaria publicada no Diário Oficial da União dia 27 de janeiro de
2021.

ANDRÉ CORDEIRO ALVES DOS SANTOS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI
R E T I F I C AÇ ÃO

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, resolve: Na Portaria Reitoria nº 278 de
28.05.2024, publicada no DOU de 29 de maio de 2024, seção 2, página 56, que
autorizou o afastamento do país da professora JULIANA ALVES MOTA DRUMMOND para
participar de evento em Santiago, no Chile, para que onde se lê: "Art. 1º ... com ônus
limitado para UFSJ", leia-se: "Art. 1º ... com ônus para UFSJ". (Processo n°
23122.014800/2024-11).
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